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OBJETO: 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE EQUIPAMENTO 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) DE COMBATE A INCENDIO ESTRUTURAL (JAQUETA, 
CALÇA, BOTA, LUVA, CAPACETE E BALACLAVA). 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUI 

Rua José Inácio da Rocha, 109 - Centro  

 CEP: 88.770-000 - Imaruí/SC 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO PMI N° 022/2023 

 
Processo Licitatório PMI Nº 035/2023 

Processo Administrativo PMI Nº 037/2023 

 
Regência: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

 

 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.imarui.sc.gov.br, 

www.portaldecompraspublicas.com.br, poderão ser solicitados pelo e-mail 

licitacao@imarui.sc.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações na 

Rua José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 

13:00 horas 

 
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone: (48) 3643-0213, através do e-mail 

licitacao@imarui.sc.gov.br, e, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Imaruí, na Rua 

José Inácio da Rocha, nº 109, Centro - Imaruí - Santa Catarina no horário de expediente. 

 

 
 

Imaruí, 30 de outubro de 2023. 

http://www.imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
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1. PREÂMBULO 

  RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  

SESSÃO PÚBLICA 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 022/2023 

 

O Município de Imaruí, com sede administrativa na Rua José Inácio da Rocha, 109, Bairro Centro, 
Imaruí/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 82.538.851/0001-57, informa que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, para registro de preços, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento  MENOR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

Até as 08h59min do dia 14/11/2023 

Local: Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

Início às 09h00min do dia 14/11/2023 

Local: Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

As dúvidas pertinentes a presente licitação será esclarecida pelo Setor de Licitação: Telefone: (48) 
3643-0213 

E-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br 

Endereço: Rua José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí-SC. 

 
Integram este ato convocatório os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Termo de Referência. 

b) Anexo II Minuta de Termo de Contrato. 

c) Anexo III Modelo Proposta de Preço. 

d) Anexo IV Declaração Conjunta. 

e) Anexo V Minuta Ata de Registro de Preço. 

f) Anexo VI – Descrição dos itens. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) DE COMBATE A INCENDIO ESTRUTURAL 
(JAQUETA, CALÇA, BOTA, LUVA, CAPACETE E BALACLAVA). 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
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3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante 
o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 
3.1.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, 
3.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
3.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou o órgão contratante responder por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3.5. O Pregão será conduzido pelo pregoeiro, com apoio técnico e operacional do Portal de 
Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras 
Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 
estabelecidos. 
4.3. Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.5.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.6.  Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo        

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.6.1. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme parágrafo 4 e 5 do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.6.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.3. Declaração para os devidos fins, em cumprimentando ao exigido no edital, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declaração ocorrências posteriores. 
4.6.4. Declaração que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 
4.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item. 

6.1.2. Marca. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, de acordo com as peculiaridades da licitação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE             
LANCES 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
no mínimo R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

 os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
7.26.1. No país; 

7.26.2. Por empresas brasileiras; 

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no 
§ 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, o licitante que apresentar preço maior 
do que o máximo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alineas “a” e “b” acima pela consulta consolidade de pessoa jurudica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
9.2.  Os documentos de habilitação remetidos por meio da opção “Incluir anexo” do sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de 
abertura e deverão ser apresentados: 
a) em cópia do documento original (digitalizado). 

b) Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que 
sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e 
confirmação de validade pelo Pregoeiro, na fase de habilitação. 
9.3. A habilitação da licitante será verificada por meio do Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br especificada neste Edital. 
9.3.1. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação serão inabilitadas. 

9.4. O licitante deverá anexar no portal de compras públicas todos os documentos de habilitação 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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exigidos no Edital. 
9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 
9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
9.10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.10.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
9.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.10.8. APRESENTAR CERTIDÃO SIMPLIFICADA fornecida pela Junta Comercial da sede 
do licitante, para fins de verificação da condição de ME/EPP, emitida em até 90 dias 
anteriores a data da apresentação da mesma. 

 
9.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de regularidade para com a fazenda FEDERAL (CONJUNTA), ESTADUAL e 
MUNICIPAL 

do domicílio ou sede do licitante; 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
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9.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.12.1. Certidão negativa de falência e concordata, e recuperação judicial e extra judicial 
expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente, expedida a menos de 60 
(sessenta) dias.  

 
9.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES 

9.13.1. Declaração Conjunta da proponente (conforme modelo constante do Anexo IV). 

 
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro 

9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. O valor deverá ser em até duas casas decimais e por extenso. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
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considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
10.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.7.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar 
12.1.3. a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 
12.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.1.5. A convocação se dará por meio do sistema e letrônico (“chat”) , e-mail, de acordo 

com a fase  do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
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competente homologará o procedimento licitatório. 
 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
14.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
15.3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 

15.3.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

  

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência, Minuta de Contrato e Ata de Registro de Preço. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, Minuta de Contrato e Ata de Registro de Preço. 

 
18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/fatura. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
19.1.2. Apresentar documentação falsa; 

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5. Não mantiver a proposta; 

19.1.6. Cometer fraude fiscal; 

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.8. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
19.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos; 

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado.  

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 
do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.imarui.sc.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br, poderão ser solicitados pelo e-mail 
licitacao@imarui.sc.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no setor de licitações na 
Rua José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 
13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

Imaruí/SC, 30 de outubro de 2023. 

 
 
 

 
JOSÉ EUCLIDES DA ROCHA 

Prefeito em Exercício

http://www.imarui.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@imarui.sc.gov.br
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO                                                                                                                                             

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de conjunto de equipamento de 
proteção individual (epi) de combate a incendio estrutural (jaqueta, calça, bota, luva, capacete e 
balaclava), na modalidade de Pregão Eletrônico sob sistema de  REGISTRO DE PREÇO, MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
1.2. Declaro para todos os devidos fins, de acordo com o estabelecido no Art. 1º da Lei nº 
10.520/2002, que o presente objeto a ser licitado é considerado COMUM, sendo descrito de 
forma precisa, suficiente e clara, sem especificações excessivas que restringem a competição. 
 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1. As despesas decorrentes do objeto deste pregão correrão por conta dos recursos 
orçamentários do ano de vigência do contrato; 
2.2. Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessário a indicação de recursos 
orçamentários conforme § 2º, art. 7º, do Decreto nº 7.892/2013. Sendo exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 

3. ITENS E QUANTITATIVOS  

3.1. Os itens, quantitativos e valores estimados são os especificados abaixo: 
Item Descrição Qtde Empresa A 

 
Empresa B 
 

Empresa C P. Unit. 
Máximo 

P. TOTAL  

1 Roupa de 
Proteção 
para 
Combate a 
Incêndio 
Estrutural 
(blusa e 
calça) 

6 5.000,00 7.248,99 5.610,00 5.953,00 35.718,00 

2 Capacete 
de 
Combate a 
Incêndio 

6 3.690,00 4.930,07 4.114,00 4.244,69 25.468,14 

3 Botas de 
Combate a 
Incêndio 

6 895,00 799,88 1.039,50 911,46 5.468,76 

4 Luva 
Polivalente 
de 
Combate a 
Incêndio 

6 920,00 574,16 1.067,00 853,72 5.122,32 

5 Capuz 
Tipo 
Balaclava 

6 440,00 125,50 103,40 222,97 1.337,82 

Total Geral R$ 73.115,04 

  

4. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO  
O Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC) atua em todo o estado nas mais 
diversas áreas. 
O Município de Imaruí compreende uma área de cerca de 542,236 Km² de áreas urbanas e rurais, 
compondo uma população de 11,672 habitantes, e dispõe de atrações turísticas de caráter 
religioso tendo desta forma, um grande fluxo de pessoas, as quais são atendidos diuturnamente 
pelo Corpo de Bombeiros Militar de Imaruí. 
Os trabalhos realizados pelo Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC), tem a 
responsabilidade de resguardar a segurança da população catarinense e seus visitantes. 
O efetivo do Grupo de Bombeiros Militar de Imaruí é composto por 06 Bombeiros Militares e conta 
com o reforço de 35 Bombeiros Comunitários formados pelo CBMSC, que prestam serviço 
voluntário junto às guarnições de serviço operacional. 
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De acordo com a Constituição Estadual do estado de Santa Catarina, Art. 108, cabe ao Corpo de 
Bombeiros Militar, entre outras atribuições, realizar o serviço de combate a incêndio. O combate a 
incêndio é uma das principais atividades desenvolvidas pelo CBMSC e tem seu ciclo operacional 
composto pelas fases preventiva, estrutural, de combate e pericial. O Corpo de Bombeiros Militar 
de Imaruí atende, cerca de 40 a 50 ocorrências de incêndios ao ano, dos mais variados tipos e 
proporções. Para a atividade de combate a incêndio, vários equipamentos são necessários e 
importantes, mas o mais importante é o Equipamento de Proteção Individual (EPI), que tem como 
objetivo promover a proteção e segurança no trabalho dos Bombeiros Militares e Comunitários. 
Ressalta-se também que são mais de 60 acidentes de trânsito, dentre os quais, em muitos deles, 
são utilizados o mesmo EPI. Atualmente, o quartel de bombeiros de Imaruí conta com apenas 9 
EPIs de Combate a Incêndio completos (jaqueta, calça, botas, luvas, capuz tipo balaclava e 
capacete), mas com medidas corporais fora do padrão, sendo também necessário o 
compartilhamento e revezamento desses equipamentos entre o total de 41 bombeiros (militares e 
comunitários) que prestam o serviço emergencial no município.. 
O atendimento de ocorrências de incêndio exige que os bombeiros estejam devidamente 
protegidos para que a ação se torne eficiente e segura. Para tanto, é indispensável a utilização de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). Por se tratar de equipamento de uso individual, é de 
extrema importância que tal equipamento seja disponibilizado de forma exclusiva para cada 
bombeiro, a fim de atender as medidas corporais de cada um, e de evitar a transmissão de vírus e 
demais doenças através do compartilhamento do EPI. 

  5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

5.1. Os materiais entregues devem obedecer as Normas Técnicas e os padrões estabelecidos 
pela Legislação vigente. 

  6. DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, 
mediante  a apresentação da Nota Fiscal/fatura. 

  7. DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS  

7.1. A aquisição dos materiais acima deverá ser licitada e a sua entrega será efetuada de acordo 
com a necessidade do Corpo de Bombeiros Militar de Imaruí. 

7.2. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento), conforme diispõe o §1° do art. 65 
da Lei n° 8.666/93. 

 

  8. DEVERES DO CONTRATADO  

8.1. Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
8.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
entrega dos materiais; 
8.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo; 
8.4. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 
que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados; 
8.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
8.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
8.8. Oferecer garantia contra defeito de fabricação dos materiais pelo prazo mínimo de 12 (doze) 
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meses ou aquele oferecido pelo fabricante, o que for maior. 
8.9. Garantir a qualidade e funcionalidade dos materiais durante todo o prazo de garantia. 
Qualquer problema ou defeito que os tornem inoperantes por defeito de fabricação deverá ser 
reparado imediatamente, sob pena de devolução e substituição imediata do produto, sem prejuízo 
de aplicação das penalidades constantes na legislação vigente e edital licitatório. 

  9. DEVERES DA CONTRATANTE  
9.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e fiscalização dos itens 
entregues pela empresa sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio 
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da Contratada. 
9.2. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo 
de Referência. 
9.3. Aplicar à empresa vencedora penalidades, devidamente motivadas, quando for o caso. 

9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

10. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO  
10.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais 
poderá sofrer as seguintes penalidades isolada ou conjuntamente: 
10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa de 10% sobre o valor total do contrato; 

10.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
10.1.4. A CONTRATADA, deixando de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou 
apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente dentro 
do prazo de validade de sua proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor da contratação e das demais cominações legais. 

 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA  
11.1. Os materiais deverão ser entregues no Corpo de Bombeiros Militar de Imaruí no prazo 
máximo de 120 (cento e vinte)  dias após o recebimento da autorização de fornecimento 
expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Imaruí. 
11.2. A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas de frete/transporte, carga e 
descarga para entrega dos produtos, sem ônus para a administração municipal. 

11.3. O produto fornecido será fiscalizado na sua entrega por representantes da Administração, 
que registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada 

à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As 
exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Imaruí em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução 
do     objeto do contrato. 
11.4. Os produtos serão solicitados parceladamente conforme a necessidade do Corpo de 
Bombeiros Militar de Imaruí. 
11.5. Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às especificações, quantidades e o 
acondicionamento do produto no momento da entrega, o recebimento provisório não implica em 
aceitação, apenas transfere a responsabilidade pela guarda do item, do fornecedor ao órgão 
recebedor. 
11.6. Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das especificações, quantidades 
e o acondicionamento do produto. Itens danificadas e/ou materiais manchados, sujos, danificados 
ou com aparência duvidosa, farão com que os mesmos não sejam aceitos. A avaliação do item, 
para recebimento definitivo ou recusa se dará em até 02 (dois) dias consecutivos do recebimento 
provisório. 
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DA VIGÊNCIA 12. 

 

12.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura. 
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ANEXO II  

MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato que entre si celebram o Município de Imaruí, Estado de Santa Catarina, com endereço 

na Rua José Inácio da Rocha, 109, Bairro Centro, Imaruí/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 

82.538.851/0001-57, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. José 

Euclides da Rocha, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a                 empresa 

___________, com sede na Rua , nº. , inscrita no CNPJ sob o nº-

___________________________________, neste ato representada por seu(ua), Senhor(a)

 , inscrito(a) no   CPF   sob  o nº , doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório PMI nº. 0XX/2023 - 

PREGÃO ELETRONICO PMI nº. 0XX/2023, homologado em  ____/____/____, mediante sujeição 

mútua às normas constantes da Lei nº. 10.520 e da Lei nº. 8.666 de 21/06/93                          com alterações 

posteriores e as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto para para eventual aquisição de conjunto de equipamento 
de proteção individual (epi) de combate a incendio estrutural (jaqueta, calça, bota, luva, 
capacete e balaclava)., conforme relação abaixo indicada: 

 

Item Descrição Qtde. Marca P. Unit 
(R$) 

P. Total 
(R$) 

      

 
1.2. A CONTRATADA declara possuir condições de fornecer o objeto deste Contrato dentro das 

normas técnicas com qualidade e segurança. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1. Fazem parte deste Contrato independentemente de transcrição os seguintes documentos: 

Proposta da CONTRATADA, Edital de Pregão Eletrônico PMI nº. 0XX/2023, além das normas e 

instruções legais vigentes, que lhe sejam aplicáveis. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor total deste contrato é de R$ (valor por extenso). 

3.2. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 

incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto licitado, 

constituindo-se na única remuneração devida. 

3.3. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

3.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos financeiros 

conforme dotações especificadas abaixo: 

Órgão:  Unidade:  Proj. Ativ.:    

Código Resumido:    

Elemento Despesa:    
 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IMARUÍ 

 

Página 20 de 45 
 

Referência,   anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
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na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA FORO 

15.1. É eleito o Foro da Imaruí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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ANEXO III  

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Razão Social: 

CNPJ: I.E. (se houver): 

Endereço: 

Bairro:  Cidade:  UF: Telefone: ( )  

E-mail: 

Conta bancária: Banco Ag: Conta 

Corrente: Responsável pela empresa: 

CPF: Cargo do responsável: 

 

 
À Prefeitura Municipal de Imaruí, apresentamos nossa proposta comercial referente ao  

Pregão Eletrônico PMI Nº 022/2023, conforme planilha abaixo: 

 

Item Descrição Ref. Qtde Marca V. Unit V. Total 

       

 
Valor Global da Proposta: R$ XXXXX (valor por extenso). 

 
 

 
Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os 

termos do Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão 

Pública do Pregão. 

 
CIDADE, DIA DO MÊS DO ANO DE 2023. 

 
 

 
Assinatura do representante legal:     

Nome do representante legal:    

Cargo/função do representante legal:     
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° (MATRIZ) 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)............ portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do CPF 
nº.................................. 

 

DECLARA: 
 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou 
parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, 
inciso III da Lei nº 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei. 

DECLARA, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi 
elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

CIDADE, DIA DO MÊS DO ANO DE 2023. 

 
 

 
Assinatura do representante legal:     

Nome do representante legal:      

Cargo/função do representante legal:     
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ANEXO V 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Imaruí, com sede na rua José Inácio da Rocha, 109, Centro, Imaruí, inscrito no 

CNPJ sob o nº 82.538.851/0001-57, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício 

Sr. José Euclides da Rocha, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2023, processo administrativo n.º 

........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de XXXXXX. As         
licitantes registradas para o objeto licitado são as seguintes: 

 
NOME DA EMPRESA (CNPJ): 

 
Item Especificação UN Qtde. Marca Preço UN Preço Total 

       

 
Valor Total do Fornecedor: R$ (valor por extenso) 

Total Geral Da Ata De Registro De Preços: R$ (valor por extenso) 
 

1.2. Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecidas à legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições 

1.3. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida à recomposição no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento. 

1.3.1. Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 

da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

1.3.2. O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço somente poderá ser dado se a sua ocorrência 

era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela 

empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 

1.4. Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município 

solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 

adequá-lo na forma do item 1.3.1. 

1.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
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1.6. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
2. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 

nela estivesse transcrita, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrônico PMI Nº XX/2023 e seus anexos; 

b) Proposta da(s) Licitante(s). 

 
3. DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 
4. FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

4.1 Os materiais deverão ser entregues na sede do Copo de Bombeiros de Imaruí, na Avenida 
Domingos da Silva Candemil, ou no prédio da Prefeitura Municipal de Imaruí, a depender do 
especificado na Autorização de fornecimento no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após 
o recebimento da autorização de fornecimento expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Imaruí. 
4.2 As entregas deverão ser realizadas das 07h às 13h, respeitado o horário de expediente 

municipal, podendo ser alterado, de acordo com a conveniência da Prefeitura Municipal. 

 
5. DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento do valor do objeto contratado será efetuado, mediante apresentação de nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelo órgão encarregado pelo gerenciamento e fiscalização das 

entregas e/ou juntamente anexada com a respectiva autorização de fornecimento assinada pela 

autoridade competente em até 30 (trinta) dias. 

5.2. Caso o objeto seja recusado ou o correspondente documento fiscal apresente incorreção, o 

prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega ou do documento 

fiscal. 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 

6. DAS RESPONSABILIDADES 

6.1. A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, na execução das contratações, 

venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou a terceiros, 

independentemente da fiscalização exercida pelo Município. 

6.2. A empresa fornecedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 

6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

6.4. A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade dos serviços prestados, 
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cabendo-lhe verificar o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma 

hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido os mesmos, fora dos 

padrões exigidos. 

6.5. A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada à prévia defesa. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Prestar o fornecimento na forma ajustada; 

7.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
entrega dos materiais; 

7.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo; 

7.4. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

7.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados; 

7.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

7.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes ao recebimento 

do objeto e do fornecimento das correspondentes Notas Fiscais, desde que verificados e aceitos 

por meio do atesto do fornecimento em tais documentos fiscais. 

8.2. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e fiscalização do objeto 

entregue pela empresa sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio 

falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da Contratada. 

8.3. Por ocasião do recebimento dos produtos, o Município de Imaruí reserva-se o direito de 

proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 

estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado, obrigando-se a 

contratada a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais. 

8.4. Aplicar à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso. 

8.5. Caso o produto seja recusado ou o correspondente documento fiscal apresente incorreção, o 

prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega ou do documento 

fiscal. 

8.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados 
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9. REVISÃO E CANCELAMENTO 

9.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

9.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

9.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

9.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

9.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

9.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

9.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

9.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

9.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

9.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

9.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

9.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

9.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

9.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 9.7.1, 9.7.2 e 9.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.9.1. Por razão de interesse público; ou 

9.9.2. A pedido do fornecedor. 

 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais 

poderá sofrer as seguintes penalidades isolada ou conjuntamente: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa de 10% sobre o valor total do contrato; 

10.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

10.1.4. A contratada, deixando de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou 

apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta ou lance, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente 
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dentro do prazo de validade de sua proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo 

da multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação e das demais cominações 

legais. 

10.2. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo. 

10.3. A aplicação da penalidade ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 
11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

11.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

11.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

11.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
12. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o fornecimento será acompanhado e 

fiscalizado pelo sr. Jenivaldo dos Passos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados, ao qual competirá dirimir, junto à empresa, as dúvidas que surgirem; 

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 
13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7892/13. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IMARUÍ 

 

Página 29 de 45 
 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 
Imaruí,    de de 2023. 
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ANEXO VI 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

1. OBJETO: Conjunto de Equipamento de Proteção Individual (EPI) de Combate a 
Incêndio Estrutural (Jaqueta, Calça, Bota, Luva, Capacete e Balaclava) 

, 

1.1 ROUPA DE PROTEÇÃO PARA COMBATE A INCÊNDIO ESTRUTURAL 
1.1.1 Conjunto composto de casaco e calça, com camada externa na cor preta, 
constituída em tecido com trama tipo “rip stop” ou tecido com outras tecnologias 
consideradas avançadas, com garantia de igual ou maior conforto e resistência à abrasão 
e ao corte, sendo que não será aceito tecido plano convencional. 
1.1.2 Pode ter a camada externa composta de PBI, neste caso a referência da 
composição do tecido externo com material inerentemente resistente à chama deve estar 
compreendido entre: 35% a 42% de Polibenzimidazol; 54% a 62% de Para-aramida ou 
Technora; e 1,4% a 3 % de fibra bicomponente anti estática. A outra opção de tecido 
externo é o tecido NOMEX e fibra de carbono densamente incorporado, com aplicação de 
camada de fluorcarbono, repelente a água e óleo. 
1.1.3 Caso utilize-se o tecido NOMEX, também deve ser inerentemente resistente à 
chama e deverá atender uma das seguintes composições: 

Opção 1. Composição de fibras (permitindo-se uma variação de ±5%): 
Composição de 50,0% de fibra Para-Aramida. 
Composição de 45,5% de fibra Meta-Aramida. 
Composição de 3,5% de fibra Poliamida. 
Composição de 1,0% de fibra Antiestática. 
Opção 2. Composição de fibras (permitindo-se uma variação de ±5%): 
Composição de 23% de fibra Para-Aramida. 
Composição de 75% de fibra Meta-Aramida. 
Composição de 2,0% de fibra Antiestática. 
Opção 3. Composição de fibras (permitindo-se uma variação de ±5%): 
Composição de 5,0% de fibra Para-Aramida. 
Composição de 93,0% de fibra Meta-Aramida. 
Composição de 2,0% de fibra Antiestática. 
Opção 4 Composição de fibras (permitindo-se uma variação de ±5%): 
Composição de 59% de fibra Para-Aramida. 
Composição de 40% de fibra Meta-Aramida. 
Composição de 1% de fibra Antiestática. 
1.1.4 Para evitar que a água suba por capilaridade em alguma das peças do conjunto de 
proteção para combate a incêndio urbano, e manter o bombeiro sempre seco em suas 
tarefas diárias, devem ser incluídas barreiras anti-capilaridade na parte inferior da jaqueta, 
na boca das mangas e nas barras da calça. Sendo que estas partes das peças são 
submetidas ao desgaste contínuo, é importante que os resultados de duração 
apresentados pelos ensaios de flexão e abrasão sejam altos. 
1.1.5 A barreira anti-capilaridade deve possuir as seguintes características: 
Composição de 50% Aramida/ 50% Viscosa resistente à chama. 
Revestimento em membrana de poliuretano anti-chama. 

Peso mínimo de 190 gramas/m². 
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1.1.6 No caso de conjuntos CERTIFICADOS pelas normas EN ou NFPA, a norma de 
referência NFPA é a 1.971 versão 2018 ou mais recente com os requisitos de 
desempenho mínimo previstos no Capítulo 7 da referida norma. 
1.1.7 Se o conjunto for certificado pela norma Europeia, o conjunto de proteção deve ser 
confeccionado de acordo com os itens 6.2, 6.3, 6.10, 6.11 e 6.12 da EN 469/2005+A1 
2006 devendo estar certificado e classificado dentro dos parâmetros de nível 2 para todos 
os itens na referida Norma, assim como certificado para as propriedades eletrostáticas 
conforme norma EN 1149-5. 
1.1.8 O índice de transmissão do calor, Heat Transmission Index (HTI), HTI24 (≥ 13 s) e 
HTI24-HTI12 (≥ 4 s) e o índice de transferência de calor por radiação, Radiation Heat 
Transmission Index (RHTI); RHTI24 (≥ 18 s) e RHTI24-RHTI12 (≥ 4 s). 
1.1.9 O conjunto deve possuir índice de resistência à penetração de água maior ou igual a 
20 kPa (nível 2) conforme item 6.11 da EN 469 enquanto o índice de resistência ao vapor 
de água (RVA) ou (Ret), igual ou inferior a 20 m²Pa/W. 
1.1.10 A camada destinada à proteção térmica deve ser constituída de tecido ou fibra 
agulhada não reciclada. 
1.1.11 A camada que atua como barreira de vapor (umidade) deve ser de PTFE composta 
por membrana bi componente, com revestimento contínuo oleofóbico e hidrofóbico. As 
camadas constituintes desse tecido devem ser antichamas e com resistência química 
(ácidos, derivados de petróleo, clorados) e resistência biológica a patógenos sanguíneos. 
1.1.12 O apanhado dos tecidos constituintes do conjunto (somando camadas), deve 
possuir peso inferior a 590 g/m², com tolerância de variação de 2% para mais. 
1.1.13 Quanto ao Layout deve atender ao que prevê a NFPA 1971/2018 capítulo 6, se a 
certificação for por aquela norma. Caso a certificação seja a europeia, deve obedecer ao 
índice mínimo de visibilidade da EN 471. 
1.1.14 O conjunto deve ser dotado de faixas refletivas que devem ser amarelas, 
prateadas, amarelas, intercaladas, e possuir no mínimo 50 mm de largura. 
1.1.15 As faixas devem ser costuradas com fios 100% meta aramida. 
1.1.16 Nas costas, deve ser impresso em faixa refletiva prata com, no mínimo, 480 
Cd/(lx.m²), estampada a quente a identificação do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina, conforme portaria 435, de 12 de dezembro de 2017, do Comando-geral do 
CBMSC. 
1.1.17 Quanto ao reforço exposto nos cotovelos e joelhos, deve ser de silicone com 
espessura de no mínimo 5mm ou de tecido 100% fibra aramida. Os reforços devem ser de 
tamanho suficiente para estarem em contato com o solo quando o bombeiro estiver 
ajoelhado ou engatinhando em quatro apoios. Deve permitir a ergonomia em qualquer 
circunstância, não limitando os movimentos de membros inferiores e superiores. 
1.1.18 Qualquer parte metálica existente deve ser naturalmente resistente à corrosão ou 
receber tratamento anticorrosivo. 
1.1.19 Todas as peças devem estar etiquetadas em conformidade com as respectivas 
normas (NFPA 1971/2013 capítulo 5 ou da EN ISO 3758), bem como cada peça deve vir 
acompanhada com a sua respectiva bula. 
1.1.20 Casaco: Gola maleável, permitindo a dobra por sobre os ombros, com dispositivo 
de aba com velcro que garanta a total cobertura do pescoço do usuário. Deve ser fixado 
suporte para lanterna tipo “cotovelo”, no lado direito, na altura do peito, construído no 
mesmo material da camada externa. Além do suporte, deve existir mecanismo tipo velcro 
que garanta a fixação e estabilidade do corpo da lanterna durante o uso, mantendo o foco 
de luz apontado para frente. No lado esquerdo do peito, na mesma altura do bolso da 
lanterna, deve dispor de bolso para HT modelo de referência Motorola EP450, com aba de 
fechamento que garanta a fixação do HT. Também na parte frontal, porção inferior, deve 
possuir dois bolsos com aba de fechamento tipo velcro com tamanho suficiente para 
acomodação de uma luva de combate a incêndio em cada, preferencialmente embutidos. 
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Quando os bolsos não forem embutidos, devem ser construídos de forma que o sanfonado 
não sofra projeção de mais de 3 cm. Ainda na parte frontal, o fechamento deve se dar por 
dois dispositivos (aba de tempestade com largura aproximada de 80 mm com sistema de 
velcro e Zíper). No barramento, centralizado na parte posterior, deve possuir janela de 
inspeção com abertura mínima de 500 mm de comprimento, com fechamento por zíper ou 
botões de pressão ou por velcro, o qual deve estar coberto com o mesmo tecido da roupa, 
com cursor sem prolongamento, a fim de remover e inspecionar totalmente a estrutura 
interna da construção do casaco. Na junção da manga com o corpo do casaco, deve 
possuir uma nesga de no mínimo 60 mm base mediana inferior a manga, que gera 
aumento de diâmetro na manga e melhoria de movimentos nos braços. O comprimento 
desta nesga nas axilas é de no mínimo 150 mm parte frontal e 130 mm parte costal. Na 
região do cotovelo ou ombro, deve possuir cerzidos, para deixar a manga mais anatômica 
e para que o usuário tenha condições mínimas de exercer força ao movimentar o braço. 
Deve possuir reforço na região do cotovelo. O punho deve ter bolsa para contenção de 
líquidos, com forração da mesma camada da barreira de vapor recoberto por fibra tipo tela 
com fole interno, podendo ser admitido também tecido similar que seja impermeável e 
respirável – tecido anti wicking, medindo aproximadamente 110 mm pelo interior para inibir 
à penetração de líquidos, chamas ou calor. A malha do punho deve ser estendida por 
aproximadamente 170 mm para cobrir a parte dorsal da mão, com um anel na malha para 
que possa transpassar o polegar. 
1.1.21 Calça: Deve possuir suspensório removível em elastano de média tenacidade, com 
no máximo 20% de expansão, com 50mm de largura. Nos pontos de contato do 
suspensório com as clavículas e toda a extensão dos músculos do trapézio, deve existir 
revestimento em meta aramida acolchoado antichamas. O ajuste de altura é formado por 
fivela de ajuste e sistema de travamento. Se houver dispositivos metálicos devem ter 
tratamento anticorrosivo. Na parte central traseira do suspensório, deve existir um painel 
na forma de trapézio, no mesmo material da camada externa do conjunto e na parte 
frontal, com aproximadamente 200 mm de altura, deve existir regulador de ajuste rápido 
para facilitar o uso. Este regulador deve garantir a manutenção do ajuste mesmo com o 
bombeiro em movimento, não permitindo que o suspensório solte de maneira acidental. 
Na cintura pélvica na região posterior deve possuir aparato elevado, protegendo a região 
renal e compreendendo as cristas ilíacas e acima destas de modo a propiciar a saída alta 
da ligação do suspensório a calça de proteção e impedir o desconforto quando do uso de 
Equipamento Autônomo de Proteção Respiratória - EPR, bem como deve ter revestimento 
de espuma antichama de silicone de aproximadamente 5 mm de espessura na região 
sacrolombar para apoiar e amortecer o EPR. Este aparato deve ser dividido em seções 
para não prejudicar a mobilidade. Deve possuir na região dos joelhos, proteção 
confeccionada em espuma, em silicone ou em outro material sintético, exceto feltro, 
maleável e resistente a alta temperatura com aproximadamente 5 mm de espessura, que 
garanta o conforto do usuário quando de joelhos no chão. A região do joelho deve possuir 
folga que permita o perfeito ajuste ergonômico, mesmo com o bombeiro totalmente 
agachado. 
1.1.22 Do Layout: O layout da distribuição das faixas refletivas pode seguir o padrão 
criado pela proponente, para evitar problema na questão da certificação desde que 
comprove o atendimento dos dispositivos da norma que foi certificada (NFPA 1971 ou EN 
471). A inscrição na parte posterior deve obedecer ao que prevê a portaria 435, de 12 de 
dezembro de 2017, do Comando-geral do CBMSC, conforme figura abaixo: 
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1.1.23 Dos tamanhos dos conjuntos de proteção e prazo de entrega: deve ser entregue 
juntamente com a primeira amostra a grade de tamanhos (para manequins masculinos e 
femininos) conforme exemplos nos quadros abaixo: 
 

Ex. de tabela de tamanhos para casaco masculino: 
 

 
 
 

Ex. de tabela de tamanhos para calça masculino: 
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Ex. de tabela de tamanhos para casaco feminino: 
 

 
 
 

Ex. de tabela de tamanhos para calça feminino: 

 
 

1.2 CAPACETE DE COMBATE A INCÊNDIO 
1.2.1 O capacete deve possibilitar grande proteção para a cabeça contra calor, chamas, 
frio, eletricidade, água, impactos, mesmo que por objetos pesados e pontiagudos sendo 
descrito nesta especificação, o Tipo B, área de proteção 3b, com todos os parâmetros de 
desempenho comprovado, certificado EN 443/2008 - (Capacetes para Combate a 
Incêndios em Edifícios e outras Estruturas). 
1.2.2 Deve atender às seguintes referências normativas: EN 443/2008 - Capacetes para 
Combate a Incêndios em Edifícios e outras Estruturas; EN 166/2001 - Proteção Individual 
para os Olhos - Especificações; EN 170/2002 - Proteção Individual para os Olhos - Filtros 
para Ultravioleta; EN 171/2002 - Proteção Individual para os Olhos - Filtros para 
Infravermelho; e EN 14.458/2004 - Equipamento Pessoal para os Olhos – Protetores 
faciais e visores para uso com bombeiros e capacetes industriais de alto desempenho 
usados pelos bombeiros, serviços de ambulância e de emergência. 
1.2.3 Na especificação técnica do capacete deve-se considerar os termos e definições 
listados abaixo: 

Aba: cume que se projeta para fora, a partir da forma básica do casco, formando a borda 
inferior do casco e que inclui suas estruturas e raios associados. 
Acessórios: dispositivos adicionais aprovados pelo fabricante, que podem ser conectados 
ao capacete, podendo ser removidos pelo usuário e que não proporcionam nenhuma 
função protetiva. 
Área de proteção: área específica em um headform para a qual a proteção a ser fornecida 
pelo capacete é indicada. A norma europeia contempla cinco áreas: 

Área 1a: área situada acima do plano ‘AA’, conforme definido na Figura 1; 
Área 1b: área situada entre o plano ‘AA’ e os pontos CDEF, conforme definido na Figura 
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1; 
Área 2: área mínima definida para a proteção dos olhos (guarda-olho) definida pela 

EN 14.458/2004; 
Área 3a: área de proteção do pescoço a partir da borda inferior do casco até a parte 

inferior do pescoço (parte posterior e laterais do pescoço no plano transversal vertical); 
Área 3b: pelo menos a área CDHG definida na Figura 2. 

Capacete Tipo B: capacete que protege, pelo menos, as áreas 1a e 1b. 

Casco do capacete: componente estrutural que fornece ao capacete sua forma geral. 
Cobertura para as orelhas: parte do casco do capacete que protege, pelo menos, as 
orelhas do usuário. 
Crista: parte sobressalente do casco que passa ao longo do plano sagital médio. 

Eixo vertical do capacete: eixo que corresponde à linha vertical central do headform 
quando o capacete é ajustado corretamente nela, de acordo com instruções de uso do 
fabricante. 
EN: Norma Europeia (European Norm). 
EPR: Equipamento de Proteção Respiratória. 
Headform: forma (manequim) que substitui a cabeça; usada para testar certas 
características do capacete. 
Protetor de nuca: sistema anexo ao casco que protege o pescoço do usuário (área 3a), 
contra líquidos e materiais quentes, calor radiante e chamas. 
Protetor de olhos: viseira que protege, no mínimo, a parte do rosto definida pela área 2. 
Protetor facial: viseira que protege, no mínimo, à parte do rosto definida pela área 3b. 
Sistema de absorção de energia: sistema de suspensão que serve para minimizar a 
transferência de energia do impacto suportada pelo casco ao usuário do capacete. 
Sistema de retenção: peças responsáveis para fixar adequadamente o capacete na 
cabeça, incluindo os itens que proporcionam melhoria de ajuste e conforto. 
Tirante jugular de fixação: parte de um sistema de retenção, que inclui uma tira, com ou 
sem queixeira, que passa sob o queixo do usuário e que o ajuda a assegurar-se de que o 
capacete seja mantido corretamente em seu lugar. 
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1.2.4. Casco externo: O casco externo deve ser injetado em Polímero termoplástico 
resistente a alta temperatura e auto extinguível. É admissível mistura de outros 
componentes, desde que mantenham as mesmas características protetivas e ergonômicas 
do equipamento. Deve ter interfaces de policarbonato/poliamida para fixação de 
acessórios, em especial lanterna e máscara facial. Acabamento externo com pintura em 
poliuretano, resistente às altas temperaturas, brilhante e de fácil limpeza e resistente a 
arranhões. Não deve possuir nenhuma borda afiada, aspereza ou projeção em nenhuma 
parte do capacete, as quais possam causar desconforto ou ferimentos no usuário durante a 
colocação, uso ou manutenção (atendendo ao que preconiza o item 4.1.1. da EN 
443/2008). O casco deve possuir uma crista longitudinal na parte externa superior, para 
melhor dissipação de energia nos casos de impactos, queda de materiais além de fornecer 
segurança integral (B3b), contra choques mecânicos, resistência à penetração, 
esmagamento lateral. O casco deve possuir um módulo de iluminação integrado (lanterna e 
bateria) sobre o casco próximo ao quebra telha ou nas laterais, com lâmpadas em LED de 
alta potência na cor cristal, sem utilização de adaptadores e que possibilite ligar e desligar 
a lanterna com apenas uma das mãos. A iluminação integrada deve estar instalada e 
funcionando na entrega do capacete. O casco deve garantir proteção ao contato com 
agentes químicos líquidos (classe C) além de garantir proteção contra calor radiante, 
proteção contra sólidos quentes, proteção contra metais derretidos, resistência ao calor e 
resistência a chamas, certificado com os parâmetros previstos na EN 443/2008. O casco 
deve, no mínimo, ser classificado “E2” (Teste de isolamento do capacete molhado) para a 
indicação de isolamento elétrico com certificado com os parâmetros previstos na EN 
443/2008. Devem ser instaladas (adesivo) no mínimo duas faixas refletivas resistentes a 
altas temperaturas, posicionadas na parte posterior do capacete. 
1.2.5. Casco interno: Deve ser construído em placa de espuma moldada em poliuretano 
(PU) de alta densidade, para absorção de impactos, ou outro material (não gotejante em 
situação de exposição em altas temperaturas) que atenda às exigências dos itens 4.7. e 
4.10. da EN 443/2008. O casco interno pode ser apensado ou fixado ao casco externo de 
forma que seja possível sua substituição e fácil manutenção. 
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1.2.6 Carneira: Sistema composto por trama tipo rede ou tira cruzada em tecido ignífugo, 
que deve permitir ajuste do perímetro da cabeça do usuário de modo a evitar contato com 
o casco interno, suporte de apoio e fixação do equipamento à cabeça. A carneira deve ser 
construída de forma que sua parte anterior fique em contato com a testa do usuário e que 
sua parte posterior fique em contato com a nuca, com as áreas de contato em couro 
natural ou material sintético (Ex: nomex), tratado, anti alérgico e almofadado para melhor 
conforto ao usuário. Ajuste do tamanho na circunferência do crânio deve ser através de 
sistema de catraca, localizado próximo à porção posterior da cabeça (nuca), de fácil 
acesso e fácil manejo. Os ajustes da carneira devem ser correspondentes aos tamanhos 
de circunferência da cabeça, pelo menos entre 53 e 64 cm. 
1.2.7 Sistema de Retenção (tirante jugular de fixação e travamento): Deve atender aos 
itens 4.5. e 4.6. da EN 443/2008, construído em material ignífugo e de alta resistência 
mecânica de tração, com largura não inferior a 15 mm. Deve possuir tirante jugular 
ajustável, em couro natural tratado ou material sintético (Ex: nomex), com ou sem 
queixeira, dependendo da perfeita fixação no usuário. Deve ser dotado de sistema para 
fixação rápida (click-release), com ajustes e fixação que não deixe sobra solta do tirante. 
1.2.8 Protetor de Pescoço: Original do fabricante do capacete, para proteção da parte 
posterior do pescoço. Deve ser confeccionado em material resistente ao fogo (mescla de 
aramida com fibras antiestáticas) com acabamento externo aluminizado impermeável. O 
protetor de pescoço não deve queimar nem derreter ou encolher mais de 5% nos dois 
sentidos perpendiculares. Deve ser fixado por meio de botões de pressão ou pinos de 
travamento, (mínimo de três botões ou pinos) removíveis para possibilitar limpeza ou 
substituição quando danificado, mas que não permita desprendimento involuntário. 

1.2.9. Viseiras (interna e externa): As viseiras (interna e externa) devem ter parâmetros de 
desempenho, referenciados pelas EN 166/2001, 170/2002 e 171/2002 e/ou EN 
14.458/2004. A viseira interna deve ser constituída de policarbonato com alta resistência 
para proteção ocular (área 2), basculante, espessura mínima de 1 mm, transparente e que 
permita visão panorâmica; classe ótica “1” ou “2”, conforme Tabela 2, item 7.1.2.1.1. da EN 
166/2001; proteção contra Raios Ultravioletas com escala 2-1,2 de acordo com o “Quadro 1 
– Exigências relativas ao fator de transmissão”, item 5.2 da EN 170/2002 ou ou tabela 3 do 
item 5.5.2. da EN 14.458/2004; deve possuir formato de óculos, que se ajuste ao contorno 
do rosto para proteção dos olhos contra partículas volantes; deve possuir correção óptica 
de tal forma que evite distorções; deve permitir uso simultâneo com a viseira externa; na 
lente deverão ser marcados ou aplicados em etiqueta auto adesiva: A marca do fabricante, 
a letra que indica o nível de proteção para partículas metálicas com velocidade de 190 m/s; 
o nível de proteção exigido para o componente será “A” ou “B”, de acordo com a Tabela 12, 
item 7.2.2. da EN 166/2001; e caso o equipamento seja certificado com base na EN 
14.458/2004 esta classificação deve ser “AT” ou “T”, conforme item 7.2 dessa norma ou 
ainda a classificação “BT” se a certificação tiver base na norma “EN14.458:2018”. A viseira 
externa deve ter seus parâmetros estabelecidos no mínimo pela norma EN 171:2002; deve 
ser constituído de polímero termoplástico (polisulfona) com tratamento, capaz de refletir 
raios infravermelhos, para total proteção da face contra calor irradiante (área 3b), sem 
prejudicar, nem ofuscar a visão do usuário; a proteção contra Raios Infravermelhos deve 
ser com escala no mínimo 4-2, de acordo com a “Tabela 1 – Exigências relativas ao fator de 
transmissão”, item 5.2. da EN 171/2002 ou tabela 3 do item 5.5.2. da EN 14.458/2004; para 
proteção contra impactos, deve estar de acordo com a Tabela 7, item 7.2.2 da EN 
166/2001, com nível de proteção “A” ou “B”; caso o equipamento seja certificado com base 
na EN 14.458/2004 esta classificação pode ser “AT” ou “T”, conforme item 7.2 desta norma; 
caso o equipamento seja certificado com base na EN 14.458/2018 esta classificação pode 
ser também “BT”; deve ser resistente a respingos de líquidos, ser anti embaçante e ter 
tratamento anti riscos devendo proteger totalmente a face do usuário; a viseira externa, 
mesmo que baixa, deve permitir a 
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utilização de máscara de respiração autônoma, cobrindo todo o rosto, incluindo a máscara; 
e a lente deve ter a correção óptica de tal forma que evite distorções. 
1.2.10 Caraterísticas gerais: O peso do capacete deve ser igual ou menor a 1.700 (mil e 
setecentos) gramas com tolerância de até 50 gramas para mais; resistência ao calor 
irradiante de no mínimo 14 kW/m²; e deve ser compatível com uso simultâneo de máscara 
autônoma de proteção respiratória e possuir campo de visão, conforme item 4.14. da EN 
443/2008. 
1.2.11 Cor: Amarelo. 
1.2.12 Certificação Exigida: todo o capacete deve atender ao exigido de acordo com os 
parâmetros de padrão de desempenho certificados em conformidade, com as seguintes 
normas: 

Norma EN 443/2008 - Capacetes para Combate a Incêndios em Edifícios e outras 
Estruturas. Neste caso, o capacete deverá atender integralmente a Norma EN 443:2008, 
Contra choques mecânicos, penetração, esmagamento lateral, calor radiante, sólidos 
quentes, metais derretidos, chamas diretas, agentes químicos e eletricidade. 

Norma EN 166/2001 - Proteção Individual para os Olhos – Especificações ou EN 
14.458/2004. 

Norma EN 170/2002 - Proteção Individual para os Olhos – Filtros para Ultravioleta ou 
EN 14.458/2004. 

Norma EN 171/2002 - Proteção Individual para os Olhos – Filtros para Infravermelho 
ou EN 14.458/2004. 

O capacete sendo certificado com base na Norma - EN 14.458/2004, neste caso, 
dispensa as certificações com base nas Normas EN 166/2001 e EN 170/2002 e EN 
171/2002). 
1.3 BOTAS DE COMBATE A INCÊNDIO 

1.3.1 Bota para bombeiro, cano longo tipo galocha, utilizada para combate a incêndios, 
constituída de couro hidrofugado, antichama, acolchoado, forro da gáspea e cano 100% 
impermeável e respirável em no mínimo 75% do eixo do cano, no formato de meia e forro 
do colarinho em material de alta resistência multifilamentos 3D. Linhas de costura em 
meta-aramida ou para-aramida com tratamento retardante de chamas, palmilha de 
montagem em resina polimérica anti perfuração não metálica fixado pelo processo 
montado, palmilha de isolamento térmico em célula de ar com sistema antibacteriano, 
biqueira de segurança resistente ao impacto de 200J com proteção externa em borracha 
vulcanizada ou couro tipo carbono com alta resistência ao desgaste e rasgamento, 
palmilha de conforto de poliuretano anatomicamente conformada dublada com tecido de 
alta resistência e tratamento bactericida e fungicida. Solado de borracha super nitrílica, a 
planta e salto poderá ser preenchida com polímero para maior isolamento térmico e 
absorção de impacto. Todo o solado deve ser resistente a alta temperatura colado 
diretamente no cabedal. A bota deve possuir propriedade antiestática, sendo por fita de 
fios de poliéster com 40% de fibras metálicas com largura de 10 mm. Construída e 
certificada com base nas normas ABNT NBR 15275, NBR ISO 20345:2015 OU EN ISO 
20345:2011 e EN 15090:2012 com pictograma conforme figura abaixo: 

 

 

1.3.2 As especificações técnicas e parâmetros para a construção da bota estão descritos 
nas normas ABNT NBR 15275, NBR ISO 20345:2015 OU EN ISO 20345:2011 e NORMA 
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EN 15090:2012. Caso o produto ofertado tenha classificação de padrões de desempenho 
diferente ao solicitado, somente será aceito para os casos de superioridade (maior nível de 
proteção) nos padrões mínimos exigidos. 
1.3.3 Cabedal: deve ser confeccionado em couro vaqueta flor integral hidrofugado com 
proteção antichama, com espessura mínima de 2,0 mm. Internamente etiqueta, de 
poliéster termo-fixada, com a identificação de numeração do produto. Todo cabedal deve 
ser estruturado com polímero de célula aberta dublado com não tecido de 1,5mm para 
isolamento térmico, estrutura e flexão, aparência final semi-fosca, na cor preta. 
1.3.4 Sobre Biqueira: proteção de sobre biqueira em borracha super nitrílica ou couro com 
acabamento tipo carbono resistente a alta temperatura com espessura de 1,5mm e bordas 
com redução de espessura para 0,5mm fixada no cabedal por vulcanização ou costura 
dupla de maneira resistente. 
1.3.5 Linhas e Costuras: costuras simples, duplas e triplas, conforme o local da costura e 
necessidade de costura reforçada, com linha de para-aramida ou meta-aramida e base 
em poliamida número 30/40 e sistema de torção dupla para melhor ajuste do ponto e 
durabilidade. 
1.3.6 Biqueira e contraforte: biqueira em aço carbono ou composite, resistente ao impacto 
e a compressão, com protetor de borda em material emborrachado para melhor conforto e 
proteção. Contraforte confeccionado em material termoplástico de alta durabilidade e 
resistência, constituído por uma lâmina de resina polimérica, contendo adesivos 
granulados ativados por calor e pressão, reforçada por uma tela de poliéster para maior 
durabilidade. 
1.3.7 Alça de calce rápido: em formato funcional, confeccionado em couro bovino flor 
integral hidrofugado com proteção antichama. 
1.3.8 Forração interna: deve ser construída em sistema de meia, sendo com membrana 
feita de poliéster com canais hidrofílicos não poroso, especialmente adequada para uso 
em calçados e 100% impermeável e, ao mesmo tempo, permeável ao vapor de água 
(respirável). Estrutura base do forro em manta de fibra que facilita a absorção de umidade 
e liberação de calor por célula aberta sem retenção. Acabamento com tecido de 
revestimento integrado em tricomponente com a manta e membrana antibactérias com 
trama paralela em formato zig zag com sistema de travamento e liberação de elasticidade. 
A bota deve obrigatoriamente possuir este sistema com pelo menos 75% altura do eixo do 
cano e ser selado integralmente por fita termo solda com 22/25 mm de largura ou similar 
para maior vedação e proporcionar uma impermeabilidade completa, para maior reforço 
no calcanhar o forro deve possuir um suador em material não tecido de alta resistência 
tendo também as costuras seladas. 
1.3.9 Palmilha de montagem e segurança: deve ser constituída em multicamadas de fibra 
resinada com manta de poliamida anti perfuração não metálica com espessura mínima de 
3,0 mm e flexível. A medida da palmilha de montagem deve cobrir toda extremidade na 
base da bota para maior proteção e ser fixada no cabedal por sistema de montagem. Na 
base da palmilha de montagem deve ser fixada uma palmilha de isolamento térmico, 
construída em bolha com célula de ar de 3,0 mm revestida com papel aluminizado ou 
similar para maior conforto e proteção do calor induzido. Não será aceita palmilha metálica 
ou material similar que dificulte a maleabilidade do solado da bota. 
1.3.10 Palmilha de conforto: palmilha de conforto em poliuretano com no mínimo 6mm de 
espessura, formato anatômico e sistema de ajuste ao pé para melhor distribuição do peso 
no caminhar, revestida com tecido poliéster pluma com tratamento bactericida integral que 
iniba a proliferação da sudorese excessiva, bactérias e fungos. 
1.3.11 Solado: deve ser composto à base de borracha massa nitrílica com alto grip 
resistente a alta temperatura, travas com derrapante tratorados medindo no mínimo 5 mm 
de altura e desenho dinâmico com área de tração e freio, vulcanizado a frio diretamente 
no cabedal. A planta e salto do solado pode ser preenchida com polímero para maior 
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isolamento térmico e absorção de impacto, sem prejuízo à segurança mecânica. 
1.3.12 Pesos e medidas: o peso da bota deve ser no máximo 1,2 kg (pé número 40) e a 
diferença entre a massa do pé esquerdo do calçado e a massa do pé direito não deve 
ultrapassar 20 gramas. A altura deverá ser no mínimo 28 cm e no máximo 30 cm contados 
da base da palmilha na região do calcanhar até a borda do cano (número 40). 
1.3.13 Embalagens: embalagem individual em caixa de papelão, acabamento de primeira 
qualidade, indicação externa da referência, numeração correspondente ao modelo 
embalado, nome e logomarca do fabricante. 
1.3.14 Laudos de Certificação, atestados e amostras: devem ser apresentados os laudos 
técnicos, original ou cópia autenticada, emitido por laboratório acreditado ou credenciado 
para realizar os ensaios exigidos, que comprovem que a bota está certificada com os 
parâmetros exigidos pelas normas ABNT NBR 15275, NBR ISO 20345:2015 OU EN ISO 
20345:2011 e NORMA EN 15090:2012, sempre uma complementando a outra, prezando 
sempre pelo maior grau de proteção ao usuário. A classificação da bota ofertada deve 
observar os itens: segurança, resistência e conforto pelo menos no que refere a 
simbologia F2A, HI3, CI, SRC. 
1.3.15 Simbologia aplicada: 

F2A – Classificação indicativa dos tipos e níveis de proteção requeridos na tabela 4 da 
norma EN 15090:2012, bem como da propriedade antiestática para a devida certificação. 

HI - Resistência ao calor estabelecido em norma para os parâmetros de teste. 
HI3 - Determinação da isolação ao calor. Norma de ensaio BS EN 15090/2012 item 

6.3.1 - Nível 3 (O aumento da temperatura não deve ser maior que 42°C em 10 minutos e 
o calçado deve SUPORTAR 250°C POR 40 MINUTOS SEM DETERIORAÇÃO). 

SRC - Ensaio de escorregamento piso aço com glicerina – Norma de ensaio ISO 
13287, requisitos conforme o item 5.3.5.3 da ABNT NBR ISO 20345. Condição de índice de 
atrito, neste caso, deve ser coeficiente de atrito igual ou maior que 0,13 para 
escorregamento do salto para frente e igual ou maior que 0,18 para escorregamento plano 
para frente. 

CI - Isolamento ao frio do conjunto do solado. Deve atender o item 6.2.3.2 da Norma 
ABNT NBR ISO 20344, cuja queda de temperatura na superfície superior da palmilha de 
montagem, não pode ser maior que 10°C. 

 
1.4 LUVA POLIVALENTE DE COMBATE A INCÊNDIO 
1.4.1 Luva polivalente de combate a incêndio em couro ou tecido de aramida e para- 
aramida, tecidos estes que devem ser inerentemente resistentes às chamas, com reforço 
externo e com cinco dedos. 
1.4.2 A luva deve apresentar um forro interno de proteção ao calor em para-aramida de no 
mínimo 300g/m². O punho deve possuir tecido elástico de material antichama tipo malha 
ou no mesmo tecido da luva, ou seja, em aramida, neste caso com uma cinta de ajuste 
para garantir a fixação/regulagem de pressão da cinta ao punho do usuário; a costura do 
punho com a estrutura interna da luva deve ter acabamento com viés, a fim de eliminar 
excessos e rebarbas internas. 
1.4.3 A luva deve contar com uma membrana que apresente, simultaneamente, 
impermeabilidade de fora para dentro e respirabilidade de dentro para fora, localizada 
entre o forro interno de para-aramida e o couro. As costuras da membrana devem ser 
seladas. 
1.4.4 Se o material externo da luva for em couro, deverá apresentar dispositivo anti 
retração em caso de flashover. Caso a luva seja em tecido aramida e meta-aramida, 
torna-se desnecessário este dispositivo pelo fato do próprio tecido dispor destas 
propriedades (conforto e proteção). 
1.4.5 A luva deve possuir etiqueta fixada no seu interior com o tamanho, nome do 
fabricante, pictogramas de instrução de lavagem, referência à Norma EN 659 na qual a 
luva deverá estar certificada bem como o pictograma da figura abaixo. As luvas devem 
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possuir certificado EN 659 + A1:2008 ou atualização posterior. 

 

 
 

1.4.6 As luvas devem possuir certificado EN 659 + A1:2008 ou atualização posterior. 
1.4.7 As luvas devem estar disponíveis ao menos nos tamanhos 7, 8, 9, 10, 11 e 12. 

1.4.8 As costuras que juntam o punho ao dorso e as que juntam a palma ao dorso devem 
ter resistência mínima de 350 Newton. 
1.4.9 Para solicitação dos tamanhos das luvas o usuário (Contratante) deve proceder 
conforme figura ilustrativa, abaixo: usar uma fita métrica e tirar a medida da circunferência 
da mão seguindo a linha horizontal, representado pela letra ”A”, depois conferir a medida 
e indicar o tamanho conforme tabela abaixo: 
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Obs: Caso o proponente tenha outro tipo de grade, deve fornecer para que seja possível 
quantificar os tamanhos necessários para compor o pedido na ordem de compra. 
 

1.4.10 Todos os padrões de desempenho abaixo descritos deverão ser certificados, 
conforme segue: 

NORMA EN 420:2003+A1:2009, 5.2 
VERIFICAÇÃO DA DESTREZA 
Ensaio de destreza (pinos) 
Requisito Mínimo – Nível 4 

NORMA EN 388:2003, 6.1 RESISTÊNCIA 
A ABRASÃO 
Requisito mínimo – 5000 ciclos (mínimo nível 3) 

NORMA EN 388:2003, 6.2 
RESISTÊNCIA AO CORTE POR LÂMINA 
Resistência ao corte por lâmina (índice de corte) 
Requisito mínimo – Para palma e dorso – Nível 3 palmas e dorsos – 6,0 

NORMA EN 388:2003, 6.3 
RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO 
Requisito mínimo – nível 4 – mínimo 120N 

NORMA EN 388:2003, 6.4 
RESISTÊNCIA À PERFURAÇÃO POR PUNÇÃO 
Requisito mínimo – mínimo nível 4 – mínimo 150 N 

NORMA ISO 15025:2000 (E) 
PROPAGAÇÃO DE CHAMAS 
Propagação de chamas (tempo de existência de chama e incandescência) (s) 
Requisito Mínimo Nível 4 para chama <2 segundos ** 
Requisito Mínimo Nível 4 para incandescência < 5 segundos** 
**Preferencialmente nível 0 (zero) segundos 

NORMA ISO 12127-1:2007 
ENSAIO DE CALOR DE CONTATO 
Calor de contato (tempo para elevação da temperatura em 10. C) a uma temperatura de 
250ºC (s) 
Requisito mínimo – 30 segundos de contato 

NORMA ISO 9151:1995 (E) 
ENSAIO DE CALOR CONVECTIVO 
índice de transferência de calor HTI (tempo para elevação da temperatura em 24ºC, com 
densidade de fluxo de calor de 80 kW/m2 
Requisito Mínimo Nível 4 – 20 segundos mínimo (Nível de acordo com norma EN. 
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407:2004) 
Na conclusão dos ensaios, não deve haver evidência de fusão na parte mais interna. 

NORMA ISO 6942:2002 ENSAIO 
DE CALOR RADIANTE 
índice de transferência de calor por radiação RHTI (tempo para elevação da temperatura em 
24ºC com densidade de fluxo de calor radiante de 40 kW/m2) 
Requisito mínimo – Valor médio – mínimo 20 segundos 
Requisito mínimo – Menor leitura – mínimo 20 segundos 
Requisito mínimo – não deve apresentar evidência de fusão do material mais interno 
1.4.11 Informações da etiqueta: 

-Nome da empresa 
-CNPJ da empresa fabricante 
-Designação da luva 
-Número do Certificado Aprovação 
-Tamanho da luva 
-Pictograma da norma EN 659:2003 
-Código do produto (luva) 
-Data e lote de fabricação 
-Informações, legível e indelével. 
-Número identificação e nome do usuário 
Requisito mínimo – Todas as informações acima, devem constar na etiqueta 
1.4.12 Informações na bula ou embalagem: 

-nome e endereço da empresa 
-Designação da luva 
-Referência a norma de ensaio 
-Tamanhos disponíveis 
-Explicação sobre pictograma 
-Instruções de conservação 
-Pictograma apropriado acompanhado dos respectivos níveis de desempenho 

-Quando aplicável, mencionar quando a proteção é limitada a apenas uma parte da mão. 
Requisito mínimo – Todas as informações acima, devem constar na bula ou na embalagem 
1.4.13 Embalagem: 

Deverá ser embalada individualmente 1 par por embalagem de plástico cristal 
transparente, de maneira que possibilite visualização no interior da embalagem. 
 
1.5 CAPUZ TIPO BALACLAVA 
1.5.1 Capuz tipo Balaclava, para uso em combate a incêndio, com o objetivo de proteger a 
cabeça do bombeiro militar contra o calor radiante. 
1.5.2 Capuz de proteção, tipo balaclava para combate a incêndio, composto de uma única 
peça, confeccionado nas seguintes opções: 

- Tecido de poliacrilonitrilo oxidado, deve possuir duas camadas de no mínimo 220 
g/m², cada; cada balaclava não deve possuir peso superior a 200 g, admitindo-se variação 
de 15% para mais ou para menos no peso; deve possuir tamanho suficiente para cobrir 
toda a metade proximal do ombro, pescoço, orelhas e toda a abóbada craniana; 

- Tecido composto de fibras 55% a 57% M-Aramid Nomex, 30% a 32%Viscose FR, 
5% a 7% Poliamida 3% P-Aramid Kevlar, mínimo 2% Fibra de Carbono P-140 e mínimo 2% 
Elastano. 
1.5.3 Todas as costuras devem ser planas do tipo flatlock (técnica em que as costuras são 
executadas rentes ao corpo, aprimorando o conforto do usuário e reduzindo o atrito entre 
a pele e o tecido evitando irritações da pele do usuário), as linhas devem ser com fio de 
fibra meta-aramida inerentemente antichamas (figura abaixo): 
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1.5.4 O capuz deve ser construído com as seguintes dimensões: 

- Altura do capuz do topo da cabeça até a junção da aba mínima 330 mm, (+ou- 
5%); 

- Lateral do capuz na altura central da abertura ocular 200 mm, (+ou-10%); 
- Profundidade da abertura ocular 75 mm, (+ou-5%); 
- Distância da abertura ocular entre a parte superior e inferior 80 mm (+ou- 5%); 
- Distância do ponto inferior da abertura ocular até a junção do capuz com a aba 85 

mm, (+ou- 5%); 
- Largura total do capuz na altura da junção com a aba mínima de 310 mm, (+ou- 

5%); 
- Altura da aba dianteira mínima de 200 mm, (+ou- 5%); 
- Altura da aba traseira mínima de 250 mm, (+ou- 5%); 

- As medidas acima estão ilustradas no desenho abaixo: 
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1.5.5 O capuz tipo balaclava deve ser produzido nas cores preto, bege ou gelo, podendo 
ser também em cores naturais da fibra, desde que sejam monocromáticas,em tamanho 
único, deve ter elasticidade capaz de evitar folgas e espaços descobertos no rosto quando 
utilizando máscaras de equipamentos de proteção respiratória do tipo face inteira (full 
face), deve proporcionar conforto quando pousada pelas duas aberturas na região do 
pescoço, sem constrição da traquéia ou da glote, levando em consideração o biótipo 
brasileiro. 
1.5.6 O capuz tipo balaclava de proteção para combate a incêndio estrutural deve ser 
desenhado, construído e certificado nos parâmetros da norma EN 13911 – Edição 2017  
ou posterior. 
1.5.7 Cada capuz fornecido deve possuir etiqueta do produto com as seguintes 
informações mínimas: 

- Identificação do fabricante; 
- País de fabricação; 
- Mês e ano de fabricação, não codificado; 
-. Materiais utilizados na construção; 
- Orientações de higiene e lavagem, seguindo a EN 13911; 

- Tamanhos (segue conforme fabricante, podendo ser tamanho único). 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 


